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Utilidade Pública À,,lunicipal- Lei996 de 04/04/1966
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PLANO DE ÍRABALHO DA INSTIÍUIçÃO

INTRODUÇÂO

a) Brevê HistóÍico da lnstituição

A lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Monte Aprazível, localizada no
interior do Estado de Sáo Paulo, na Cidade de lvlonte Aprazivel, é uma Entidade sem Fins
Lucrativos, fundada em 12 de Novembro de 193'1 a Única no Município e Microrregiáo
composta pelos municípios: Poloni, Uniáo Paulista e Nipoá, totalizando uma populaçáo de
23.294 habitantes, segundo dados do IBGE 2013, e também com uma populaçáo
flutuante, que se instala no município para o plantio de cana-de-açúcar, totalizando uma
média de 35.500 habitantes atendendo em mêdia 7.000 pacientes/mês. A instituição âtua
com 80 leitos, sendo 30 destinados ao SUS. DispÕe dos Serviços de Clinica Médica e
Pediátrica, Cirurgia Geral, Ambulatório em Ortopedia e os Serviços de Diagnósticos: Raio-
x, Ultra-Som, MamograÍia. Prestando aos Usuários do Sistema Unico de Saúde um
Serviço de qualidade e com tradição de setentâ e um anos de trabalho.

b) Características de lnstituição
Â. Administraçáo está focada na qualidade. São em média, 84.000 pacientes

atendidos por ano, com direito à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo e

comandado pelos valores institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência

organizacional, humanismo, credibilidade, sustentabilidade. Promovêndo o bem-estar

fisico, psíquico e social do ser humano, buscando a excelência no atendimento. A Santa

Casâ tem como missáo atender pessoas carentes, proporcionado saúde e bem-estar a

população de Monte Aprazivel e Região. Nossa Entidade atua com 80 leitos, sendo 30

desÍ,r,ados ao SUS. Dispõe dos Servços de Clínica Médica e Pedíátrica, Cirurgia Geral,

Ambutatóio em Oftopedia e os se/viços de Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som, Mamografia,

Prestando aos Usuárlos do SisÍema Único de Saúde um Seviço de qualidade e com

tradição de Setenta e um anos de Trabalho em Qoniunto com o Estado.

/

\

IR]\,IANDADÉ D7\
.SRNTR CRSI1Inrrsenrcónor,q

DE MONTE ÂPRÂZíVEI



ulilidãde Pública Estaduat - Lei 4 139 dê 17109/1957
Utilidade Pública Í\,,luniqpal- Lei996 de 04/04/1966
U! idade Pública FedeÉt- Dec 63.454 de 18/10/.1968

cNPJ 52 879.905/0001-87

Rua Sáo Joáo, 729 - F-ONE (17)3275-S510-CA|XAPOSTALl2T-CEp:1S.t5O-0OOMonteApíazivet-Sp
[ - TNFORMAÇÕES CADASTRATS

a) Entldado

Razáo Social
lrmanclaclê da Santa Casa de Miseicórdia de Monte ApQzível
CNPJ
52.879.905/0001 -87
Ativid ade Econôm ica Pri n ci pa I

Ativiclacle de Atendimenlo Hospitalar, e Prcnto Socoíío ê Unidades para Atandimento à Urgéncias
Endereço:Rua Sáo Joáo no 729- CenlÍo

Cidade
Monte Aprazlvel

UF SP

CEP:15150 000 DDDfietefone (1 7) 3275-951 0

E-mail
ad m i n istracaomta@uol ca m b r
Banco

001

Agência

014r7
Conta Corrente (')
107698.1

Praça de Pagamento Mante AprazÍvel

b) RESPONSÁVE|S
Respon sáve I p el a I n stilu iç áo
Jaáa Rabefto Camaea
CPF: 080 682 398-47 RG: 18746450 Órg áo Expedido r: S S P/ S P

Cargo

Endercço
Rua Pedío Monteleoni 120

Cdade UF: São Paulo

cEP 15 154 040 Telefane : (1 7)327 19393

Diretar Cllnico: Oraldo Ramos de CaNalho Neto

CPF:030 453 729-29 RG:26.848.145-3 Qrgao Éxpedtdoí
ssP/sP

Caryo
Dietor ClÍnico

F u nção : D irelor Cl[ n ico

Enderêço
Rua Tiradentes 213

Cidade
Monte Aprazível

UF: Sáo Paulo

cEP 15150 A0A TeleÍone(1 I ) 9941 2-4777
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Utilidade Públicá Esladual - Lei4.'139 dê 17109/1957
Utilidade Públicê Municipal- Lei996 de 04/04/1966
Utiiidade Públicâ FedeÍal Dec 63.454 dê 18/10/1968

CNPJ: 52.879 905/0001 87

RuaSáoJoáo,729-FONE:(17)32759510-CAIXAPOSTALl2T CEP 15't5O-OO0 rúonle Aprâzívet-Sp
Concodente:

Razáa Soc,al
Ptêfêitura Munrcipal de Nipoá
CNPJ
49.107 725.0001-72

Endereço:Rua Pedro Rampim 500

Ctdade
Nipoá

UF SP

CEP:15 240 000 DDD/Tololone (1 7) 3277.9000

E-nail
nipoa@nipoa sp.gov.br

c RESPONSÁVEL

/

^

Rospo n sável pela I n stitu iç áo
José Lourcnço Alves

RG:14.561 526 ÓÍg áo Expe d idor : s SP/SPCPF: 465.503.468-43

Funçáa: PrefeitoÇargo

Enderego
Ru a Perna mb u co 332- Centro

UF: Sáo PauloCidado
Nipoá

Telefone: (1 7)3277 11 76CEP:15240.004
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Ut lidâde Pública Esladual- 1ei4.139 de 17109/1957
Ulilidade Pública À,4uniclpa - Lei 996 de O4l04/j966
Ulilidade Púbtica FedeÍat- Dec 63.454 de 18/i0/1968

CNPJ] 52 879.905/0001-87

Rua Sào João, 729 - FONE (t7)3275-9510 - CAIXA POSÍAL.t27 _ CEp: 15150_000 À,4onteAprâzivet-sp
III-QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

a) ldentificação do Objeto:

O presente convenio têm por obleto a prestêçáo de seNiços de batxa comptexidadê ao municÍpio de Nipoã
rêferente âos atendrmentos de Atenção 8ásica, nos horários em que os psFs municipais náo dispóêm de
seNrços médrcos para atendimento à popLrtaçáo local os atêndimentos seráo fertos nas rnstêlações da
Santê Casa, atendendo aos princrpros da equidade. sem distinção de rêça sexo, condição social credo
político ou religioso

IRMANDADE DA

b) Objetivo
l Garantir o bom funcionamento da lnstituiçáo através de recuEos que supriráo as necessidades
diárias para assisténcra dos pacientes em atividades complementaÍes âo Sistema único de Saúde,
na foÍma prevista no artigo 199, parágraío 10da Constituiçâo Federal, reêlizândo papel auxiliar no
alcance de seus objetivos.
2. Garantir o maior número possível de atendimento gratuito às pessoas cêrentes, dêntro das suas
possibilidades orçêmentárias
3.Garantir igualdade da assistência à saúde, atendendo ao principio da equidade, sem privilégios de
qualquer especie.
4.BuscaÍ autossuflciência econômica financeira com relaçáo aos recursos orçamentários do
lúunicipio, mediante a celebÍaÇão de parcerias com as rnstituiçôes privadas dos vários segmentos
da sociedade civil organizada bem como demais PÍefeituras e com outros organismos do Estado
de São Paulo

,ll

c) Justificativa

Atualmente a Santa Casa rea|za ern média 7 000 atendimentos/mês em seu pronto atendimento, dos quais

3olo são urgêncra/emergência. sendo o Íestante ÍeÍerenle ê saúde básica, que totalizâ 84.000 pacientes/ano

Necessitando assim de recursos que garantiráo uma melhor qualidade no alendimento e economia de

recursos com manutenÇão adequada da assistêncla à populaÇào de lronte ApÍazivel e Regiáo, quê totaliza

êm média 35.000 habitantes.

e) Metas a Serem Atingidas

INDICADOR DE ALCANCE DA
I\,1FTA

DESCRTÇÁO

Atendimento técnico
protissional, com todos os

recursos disponlvêis na

instituição Convêniada de
U19ência/ Emê19ência

diagnóstico poÍ imagêm,
endoscoPia, exames

laboraloÍiais

t

[/]édia de '180 pacientês/mês

assistldos em atenção básica

d) Periodo de Execução:
lniclo Janeiro de 2020
f *fitno 3111212020

Mêta

---'-MErÀ
Manter o alendrmento em atenção

básrcâ do muncipro nos horários

em que os PSFS náo l

disponrbrlzamatendimento 
I

médico

L



utitidade púbtica Esladuât _ 1ei4.139 de 17109/1957
Utilidade Pública l\,4unicipat - Lêi 996 de 04104/1966
Ulilidade Pública Federat- Dec. 63.454 de 18/10/1968

CNPJ] 52 879.905/0001 87

Rui Sào Joáo. 729 - FONE (17)3275-9510 - CATXA POSTAL 127 _ CEp: 1315O,0OO Mont6 Aprazivet-Sp
Í) Etapâs ou Fases de ExecuQâo
ETAPA,i FASE INDICADORES

FISICOS
DURAçAO APLTCAÇÃOlR$

lnrcio dos atendimentos
imedratamênte após a
aprovaçáo do projeto de
er encaminhado à
Administração Pública

ndicês de atêndimento
Trimestral.
Indice de satisfação dos
Usuáros
Percenlua atendtmenlo
Atênção Básica

12 meses 21 000,00 mensais

g) Plano dê Aplicaçáo de Rec!rsos Financ6iroa
. Serviços Médicos

lV Cronograma ds Desombolso: R02í.000,00 Mênsals, que dovgrão seÍ pagos até o dia 05 de câda
Mês, iniciando o pÍamoiro pagamento em ianeiro/2020 .Sendo quê o pagamenlo Íeforêntê a dêzembao
deverá ser eÍetuado até 30-12-2020.

Mês Objoto Proponente Concedente

1
Prestaçáo sêrviços Bx

Complexidade
0,00

RS 21 000,00

2
Prestação serviços Bx

Complexidade
000

R$ 21 000.00

Prestaçào serviços Bx

Complexidade
000 R$ 21 000,00

000 R$ 21 000.00

5
Prestêçáo serviços Bx

Complexidade
000 R$ 21.000.00

Prestação serviÇos Bx

Complexidade
0,00 RS 21.000,00

7
PrestaÇâo serviÇos Bx

Complexidade
0,00

R$ 21.000,00

Prestação serviços Bx

Comolexidade
0,00 R$ 21 000,00

9
Prêstâçáo serviços Bx

Complexidêde
000 R§ 21.000 0o

10
Prestação serviços Bx

Complexidadê
0,00 R$ 21 000,00

11
Prestação setuiços Bx

Complexidadê
0,00

R$ 21 000.00

PÍestâção serviços Bx

Complexidadê
0,00 R$ 21 000,00

total RS 252.000 00

Prestação serviços Bx

Complexidâde

3

4

6

,/
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Utilidade Públicá Esladual- Lei 4.139 de 17109/1957
Ulilidade Pública lúunicipal- Lei 996 de 04/04/1966
Ulilidâde Públicâ Fod€ral Dec.63.4í de 18/10/1968

Rua Sâo João, 729 - FONE (17)3275-S510 - CAIXA POSTAL 127 - CEP: 151 50-000 Monte Apraz ivelsP
H). SobÍe as formas de contmtação:

O regime de contratação dos médicos será por me o de pessoa juridrca

V- PÍevisão d6 Execução do Obieto:

_lnício: A partir do recêbimento do recurso.

_Duração 12 À,,|êsês.

Total dos Íecursos a serem repassados l( R$252.000,00 Duzentos e Cinquenta e Dois Mil Reais)

CNPJ: 52 879 905/0001'87

03 Jan dê 0N4onte Ap

J

IRMÂNDADE DA
SI1NTÊ CÊSÊ
IVlISERICORDIA
DT MONTE APRAZML



PREFEITURA MUNICIPAL DE

NIPOÃ
Ruâ Podro Ramprm,500 - Ceítrô. Fonê/Fax: (i7)3277.9000
cEP 15240-000 . Nipoâ - Sp - CNPJ (MF) 49.1ó7.i2slooot-72
E.mâil: nlpoa@nipoá.sp.gov.br, Siú: www.ntpoa.sp.gov.br

Eskdo dâ Sáo pâuto

TERMO DE COLABORAÇÁO

COISTRUI DOUI'ANOVAHISTÓRÁ
aot{.20t7.2020

Termo de Colâboraçã,o n, 0312020.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO

DE NIPOÃ, inscrito no CNPJ.MF sob tto 49.10'1 !125/0001-72, estabelecido nesta

cidade, na Rua Pedro Rampim, n" 500 Centro, neste ato reprcsentado pelo prefeito

Municipal Sr. JOSÚ, LOURENçO ÁLVES, brasiteiro, casado, portador do RG

14.561.526-l S§P/SP e do CPF 065.503.468/43, residente e domiçiliado na rua

Pemambuco, no. 332, Centro, em NipoíSP, doÉvante denominado

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA C dO OUTTO IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIÂ DE MONTE APRAZÍVEL, iNSCritA NO CNPJ NO 52.879.905/OOO I -

87, estabelecida na cidade de Monte AprazíveysP, na Rua São João, no 729, neste ato

representado por seu Presidelte, sr. JoÃo RoBERTo cAMARGO, brasileiro,

portador do RG n" 18.746.050 SSP/SP, CPF n" 080.682.398-47, doravante denominada

oRGANIZAÇÃO DA SOCIf,DADE CIVIL, resolvem celebrar o TERMO DE

COLABORAÇÂO, com fundamento no Chamamento Público n" O3|2O2O. na Lei

Federal n" 13.019 de 31 de julho de 2.014, na Instrução no O2/201'7 do Tribunal de

Contas do Estado de Sâo Paulo e, sujeitando-se, no que couber, às nomas contidas na

Lei Federal n' 8.666, de 2l de juúo de 1993, mediante as seguintes cláusulas e

condiçôes:

r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NIPOÃ
Ruâ Podro Rámpim, 500 . Cenko - Fonê/Fax: t17, 327?.9OOO
cEP 15240.000 - Nipoã - sp - cNpJ tMF) 49.í(i7.i25l0001.72
E.máil: nlpoa@nipoa.sp.sov.br / Sir€: ww.íipoa.sp.gov.br

E6r,ado de sáo Pâuto

COISTRUII{OO UÍA OVA HISTÓRN
AoM.2017.2020

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O objeto do presente Termo tem por finalidade fiImar termo de

colaboração por interesse público com entidade da sociedade civil, para prestar serviço

de mediante a conjugação de esforços dos convenentes, apoiar a conveniada, com

reculsos financeiros para o desenvolvimento das ações e serviços para a assistência

integral à saúde da comunidade, visando à reorganização gerencial o aperfeiçoamento e

a expansão da capacidade operacional do sistema Único da Saúde em Nipoã e executar

ações suplementares da assistência à saúde, em parceria com o poder público municipal,

em relação aos quais, o COLABORÁDOR se declara em condições de prcstar serviço,

em est ta observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho Anexo

ll e na documentação levada a efeito pelo CHÁMAMENTO PÚBLICO o03l2O2O na

modalidade TERMo DE CoLABORAÇÃO 003/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA GESTÃO

A ADMINISTRAÇÃO MUMCIPAI nomeia como gestor do

presente Tenno de Colaboraçâo o Sr. Flávio AIYe§ Ribeiro, poÍador do RG no

45.491.432-5 e CPF r" 358.541.968-24, conforme Portaria Muniçipal n'081, de 16 de

janeiro de 2.020.

CLÁUSULA TERCEIRA . DAS OBRIGAÇÔES DOS

PARCEIROS

I - SÁO OBRIGAÇÓES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

a) Tran§ferh os recusos paxa a execução de§te objeto;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da

parceria, ante§ e duante a vigência do objeto;

d) Promover a tran§feÍência dos recutsos financeiros de acordo

com o Cronograma de Desembolso contido no Plano de

Trabalho em conta bancáÍia específica indicada pela

oRCANIZAÇÀO DA soclEDADE CIVIL| ., ,n(\Íq
y'

.t'Ô+



NIPOA
Rua Pedro Ramp'm,500. Cêntro - Fonê/Fax: {í713277.9000cEP '15240{00 . Nipoá . sp - cNpJ (tF) 49.1d7.i2rooo,-72
E-mátr: n'poa@ntpoa.sp.goubr / siiê: ww.nrpoa.sp.gov,br

Estado de são pauto

coirsTRut Do ut{A [o\rA H|STóR|A
aDH.20t7_2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE.-a

e) Aplicar as penalidades preüstas e proceder às sançôes

administativas necessárias à exigência da restituição dos

recursos tralsferidos;

f) Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de

Nipoãi

g) Publicar o extrato deste instrumento no Jomal de Circüação Do

Município;

h) Receber e analisar as prestações de contas encamiúadas pela

ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL;

i) Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de

conras da oRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML, a fim de

atender os p ncípio da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da

Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação

çorreta dos recusos no Plano de Trabalho apresentado e no art.

59 da Lei de n' 13.019/2014;

j) Apliçar as penalidades prçvistas neste instrumento;

k) Manter, sem seu sílio oficial m intemct, as informações da

parceia cclçhada e o Plano de Trabalho, até cento e oitenta

dias, após o respectivo enceramento.

sÃo OBRIGAÇOES DA ORGANIZAÇÃO DAII
SOCIEDADE CMLI

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de

Colabomção;

b) Prestar informações e esclarecimentos semprc que

solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e

contlole da execução do objeto;

c) Permitir o lilÍe acesso dos agentes da administração pública,

dos membros da Comissão de MonitoBmento e Avaliação,

do controle interno e do Tribunal de Contas correspondenter''v $
1



NIPOÃ
Rua Pedro R.mpim, 500 . Conrro - Fonê/Fax: t17, 3277-9000
cEP r s2lo-000 . Nipoá . sp. cNpJ (itF) {9 íô7.i25lOO0t-72
r-mal: nrpoa@nipo!.sp.gotrbr / silê: ww nipoa,sp.goybí

E§tado dê São pauto

co sTRUtt00 uiaa {ova HtsTóRlÂ
aDà{.20Ír_2020

PREFE!TURA MUNICIPAL DE

aos processos, aos docunentos e à informações

relacionadas este Termo de Colaboração, bem como as

locais de execução do respectivo objeto;

d) Se responsabilizat pelo gerenciamento administrativo e

financeiro dos recusos recebidos! inclusive no que diz

respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal,

conforme o caso;

e) Se responsabilizar pelo pagamento dos elcaxgos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao

funcionamento da instituição e ao adimplemento do TeÍmo

de Colaboração, mantendo as certidões negativas em dia,

não se caracterizando responsabilidade solidfuia ou

subsidifuia da administração pública pelos respectivos

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceda ou

restrição à sua execução;

0 Manter em seus arqúvos, durante o prazo de l0 (dez) anos,

contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas

integral, os documetrtos odginais que compõem a piestação

de conlas;

g) Identifrcar o número do Imtrumento da parceria e Órgão

r€passâdor no corpo dos documentos da despesa, e em

seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser

enrregue no prazo a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga

parcialmente com recursos do objeto;

h) Divulgar esta parce a em seu sítio na intemet e me locais

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que

exerça suas ações, confome previsto no art. 11 da Lei

13.01912014, bem como atender a Lei Federal n"

12.52'1 l20t t;

i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriomente

repassada, na foma da legislação aplicável, mediante

/,v d
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NIPOÃ
3$ i:Íl:5Sll;fr;.T ;::t',:" j(,ffí'.í; J;11,,,1ffi,#:Ef,aÍ: nrpoâ@nipoâ.sp.gov,br / site: ww.ntpoa.sp gov.b.

E3tádo de São pâutô

co]{sTputrDo ultA t{ovÁ Htsrónt^
aoL.20t7- 2020

PREFE!TURA MUNICIPAL DE

procedimento da fiscalização da Administração pública

Municipal, sob pena de suspensão da tansferência;
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso,

auaso não justificado no cumprimento das etapas dos

programas, pdticâs atentatórias aos principios fundamenÍais

da Administação Pública nas contratações e demais atos

praticados na execução da parceria e deixar de adotar as

medidas saneadoras eventualme[te apontadas pela

Administração Pública;

k) Prestar todos os seÍviços, conforme Plano de Trabalho, em

anexo, mediante a contratação dos prcÍissionais e pagamento

dos respectivos saliírios, gerenciamento e coordenação dos

trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a

oütra Organização da Sociedade Civil, congêneies ou não:

l) Observar todos os cdtérios de qualidade téÇnica, eficiência,

economicidade, prazos e os custos previstos;

m) Comprovar todas as despesas por meio de nota fiscal

elehônica ou recibo de autônomo (RPA), com a devida

identificação da parceria celebradq ficando vedadas

informações genéricas ou sem especificações dos serviços

efetivamente prestados, comprovando por meio de controles

ou registros, além de demonstla os custos praticados ou

ajustados de forma a permitir a conferência atinente à

regularidade dos valores pagos;

n) AplicaÍ os recursos repassados pela ADMTNISTRAÇÃO

MLTNICIPAL e os conespondentes à sua conhapartida,

exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;

o) Comprovar a eKistência de conta bancfuia específica e

exclusiva para o presente instumento, efetuando todas as

movimentações financeiras relaçionadas ao§ recusos do

presente teÍno nesta conta bancária:

*r/'

r'



NIPOÃ
i:!1,:!1:i;fi l;f3: ;F:.é,,i"1'(.,iFí:i:i á;l1ffi fi1ti:E{ari nrpoa@nipoá,sp govbr / Siie: ww,õipoã.3p gov.br

E6tado d€ sáo Pàuto

co srRu[úo urarova HtsróRta

PREFETTURA MUNICIPAL DE

p) Não aplicaÍ Taxa de Administração ou despesas

administrativas como condição para a execuçâo do prcsente

objeto;

q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes

decorrentes das aplicações correspondentes até 3l dejaneiro

do exercício seguinte, salvo se forem utilizados;

r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos

financeiros não aplicados corretamente conforme o plano de

Trabalho;

s) Comprovar mensalmente e de forma integral no final do

Termo de Colaboração todas as metas quantitativas e

atendimentos de maneira nominal. constante no Plano de

Trabalho;

t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento

próprio da Orgal].izz;çío da Sociedade Civil, para aquisição

de materiais e serviços;

u) Manter-se adimplente çom o Poder Público naquilo que

tange a prestação de contas de exeÍcÍcios antedores, assim

como mante! a sua regularidade Íisçal perante os órgãos da

Administração Mrmicipal, Estadual e Federal;

v) Comunicar a ADMINISTRAÇÃO l,tttNlCtpaL a

substituiçào dos responsáveis pela ORGANIZAÇÀO DA

SOCIEDADE CIVIL, assim como alterações em seu

Estatuto:

x) Apresentar até l0 (dez) dias após o enaeramento de cada

quad mestre do ao civil, relatório sobre a execução da parceria,

apresentado comparativo específico das metas proposta§ com os

resultados quantitativos e qualitativos alcançados.

lrv
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CLÁUSULA QUARTA REGIME JUÚDICO DO
PESSOAL

4.1 A contÍatação de empregados para a execuçâo do objeto,
quando pagos integralmente com recursos desta parceira deverá obedecer ao princípio

da legalidade, impessoalidade e da publicidade.

4.2 - Não se estabelecerá neúum vínculo de natureza

jurÍdico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre a ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL e

o pessoal que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML utilizar para a realização

dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.

CLAUSULA QUINTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA

DE DESEMBOLSO

5.1 Para a execuçâo das atividades plevistas neste Termo de

Colaboração, no presente exercicio a -"^151p1ÇÃO MUNICIPAL tansferirá á

ORCANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de Írcordo com o cronogÉma de

desembolso, o valor total de Rl$ 252.000,00 (duzentos e citrquent. e dofu mil reais),

repassando m€nsalmente a quantia de Rll 21.000,00 (vinte e um mil reais), conforme

plano de trabalho.

5.2 O repasse dar-se-á no décimo dia do mês subsequente a

prestação do serviço

5.3 As partes recoúecem que caso haja necessidade de

contingenciamento orçamentátio e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar,

exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o

quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.

./' h' d
t



PREFEITURA MUNICIPAL DE

NIPOÃ
Ruâ Pedro Rampim, 500 . Cenko - Fonê/Fax: t17) 3217-9000
cEP r5240{00 - Nipoà . sp - cNpJ (MF) 49 ili7.i25l0001.72E4aI: nrPoã@,nipoa.3p.gov.b. / site: ww.nipoa.sp.gov br

Eslado de Sáo páutô

cot{sTRut 00 Ut{A IOVA HtSÍóEn
ÂD .2017- 2020

CLÁUSULA SEXTA DA MOVIMENTAÇÃO DOS
RECUR§OS

6.1 Os recursos financeiros, segundo o cronograma de

desembolso, serão depositados na conta específica da ORGANIZAÇÀO DA
SOCIEDADE CML, vinculada ao objeto, na Agência no 0145-7, no Banco do Brasil,

na Conta Corente no 107698-1, e aplicados no mercado financeiro ou em cademeta de

poupanç4 a1é sua utilização.

6.2 Os recuisos depositados na conta bancária específica deste

instÍumento, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente

aplicados;

a) em cademeta de poupança de insütuição financeira pública

federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês;

e

b) em fundo de aplicação financeira de cuío prazo, ou opeBção

de mercado úerto lastrçada em título da dívida pública, quando

sua aplicação estiver Fgvista para prazos menoÍes.

6.3 - Os pagamentos deverão ser tealizados mediante crédito na

conta bancfuia de titularidade dos fomecedores e prestadores de servi9os.

6.4 - Demonstrada a impossibilidade ffsica de pagamento

mediante transferência eletrônica, poderá admitir a rcalização de pâgamentos em

espécie, desde que devidamente justificado.

6.5 - Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme

mencionado no item o.2 poderào ser utilizados pela ORCANIZAÇÀO DA

SOCIEDADE CIVIL desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentÍo das

condições previstas neste instumento

qv/,
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6.6 - A ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL dCVCTá

restitür o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados,
casos não efetue a boa execução dos recursos.

PREFETTURA MUNICTPAL DE

6.7 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas

inabilitará a ORGANIZAÇÀO DA SOCIEDADE CIVIL a participar de novos

parceiros, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA DA RESTITUIÇÃO DOS

RECURSOS

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a

restituir o valor transferido, atualizâdo monetariamente desde a data do recebimento.

acrescidos dejuros legais, na foma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Inexecuçâo do objcto;

b) Falta de apresentação de E€stação de contas, rc prazo exigido;

c) Uülização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no

presente insúumeoto, ainda que e caúter de emergência;

d) Descumprimento dos telmos previstos neste ín§trumento.

Parágrafo único: Compromete-se, ainda a ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CML, a recolher à conta da ADMINISTITAÇÃO MUNICIPAI o valor

coÍespondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao periodo

compreendido entre a liberação do recutso e sua utilização, quando não comprovar o

seu emprego na consecução do objeto, ainda que não teúa feito aplicação'
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CLÁUSULA oITAvA _ DA PRESTAÇÃo DE CoNTAs

8.1 - Prestar contas anualmente até 20. dia subsequente ao da

última úansferência, sob pena de suspensão dos recursos Íinanceiros! e de forma

integral das receitas e despesas e seguldo a Lei n" 13.019/2014, e de acordo com os

c térios e indicações exigidos pela ADMINISTRAÇÀO MINICIPAL, com elementos

que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto

foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados

nos relatódos de execução do objeto e de execução financeira, bem como entregar

balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercicio e

demonstação das origens e aplicação dos recursos da Organização da Sociedade Civil

parceir4 segundo as normas conúbeis vigentes.

8.2 - A prestação de contas deverá ocorer por meio de

platafoma eletrônica, permitindo a visuatizaÉo por qualquer interessado, conforme

Decreto Municipal no 510/2017, dando "mÍ'la 
publicidade e tramparência dos recursos

públicos.

8.3 - Comprovado a impossibilidade de pres{aÉo de contas

através de plataforma eletrônica, ou aind4 quando atendida§ as condições previstas no

art. 8? da Lei 13.019/2014, as partes, de comum acordo, efetivsrá a Fe§tação de contas

de modo fisico, sem deixar de dar ampla publicictade e tÍan§parência dos recursos

públicos.

8.4 - DuÍante o prazo de l0 (dez) anos' contados do dia

subsequente ao da prestação de contas integral, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CML se comprcmete çm manter €m aÍquivo os documentos originais que compõem a

prestação de contas.

CLÁUSULA NONA _ DA VIGÊNCIA

Este i!§tumento vigerá a contar d€ sua assinatura' retroagindo

seus efeitos a 01-01-2020 até 3l-12-2020' podendo ser aditivada' Çonfolm€ Lei
("

J
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cLÁusul-A DÉcrMA - DAs pRorBrÇôEs

Fica ainda proibida à ORGANÍZAÇÃO DA SOCIEDADE

a) a redistribuição dos tecursos recebidos a outras Organizâçôes da

Sociedade Civis. congêneres ou nào;

b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80oZ de sua

receita total;

c) integrar dirigentes que também sejam agenÍes politicos do

govemo da ADMINISTRAÇÃo MITNICIPAL;

d) realizar despesas e pagamentos foÉ da vigência deste Telmo de

Colaboração;

e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas

a útulo de taxa de administração;

D utilizar recuÍsos em pagame[to de despesas diversas, não

compatíveis com o objeto destÊ Termo de Colaboração;

g) excçutar pagamento antecipado a fomçcedores de bens e

serviços;

h) transferL rectllsos da conta conente específica para outras

contas bancárias:

i) retirar recursos da contas especifica para outras Íinalidades com

posterior rc§sarcimento;

j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapadida pactuada no

Plano de Trabalho:

k) Realizar despesas com: A) Multas, julos ou coreção monetifuia,

inclusive refçrentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos

prazos, salvo se decorrentes de atasos da administração pública

na liberação de recursos financeiros, bem como verbas

indenizatórias; B) Publicidade, salvo as previstas no plano de

úabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de

caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais

CIVIL
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não constem nomeq simbolos ou imagens que cuúacterizem
promoção pessoal; C) pagamento de pessoal contratado pela
organização da sociedade civil que não atendam à exigências

do aÍ. 46 da Lei l3.Ol9/2014 D) Obras que caracrerizem a
ampliação de rirea construída ou a instalação de novas estruturas

fisicas;

l) Adquirir bens permanentes com os recursos municipais;

m) Pagamento de despesas balciárias.

e aOUfNtSf«açÃO MUNICIPAL poderá aplicar as seguintes

penalidades na ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML pelo nâo cumprimenro do

presente instrumento:

a) Advertência;

b) Suspensão dos repasses;

c) Multa;

d) Declaração de idoneidade e proibição de recebimento dc

recursos públicos.

§ l" Todas as penalidades mencionadas deverão estar

devidamente fundamentada e concedida direito de ampla defesa e contraditório, bem

çomo comuniçada ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§2" A aplicação de múta será de 0/5yo a 102 do valor total deste

Termo de Colaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO E DA

DENÚNCIA

12.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado

ou rescindido pelos partícipes a qualquer tempo, ficaÍIdo as partes responsáveis pela§
v

/.\
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CLÁUSULA DÉCIMo PRIMEIRÁ - DAs PENALIDADES
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obrigações decorrentes do tempo de vigência, desde que cumprido o pÍâzo mínimo de

90 (noventa) dias para publicidade dessa intenção.

12.2 - Constitui motivo para rescisão do presente Termo de

Colaboração o descumprimento de qualquer das cláusúas pactuadas, paxticulaÍmente

quando constatada pela ADMNISTRAÇÃO MUNICIPAL a utilização dos recursos em

desacotdo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incoreção de informação em

qualquer documento apresentado.

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA ALTERAÇÀO OU

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Este Termo de Colaboraçào poderá ser alterado ou ter

modificação do Plano de Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante proposta

devidamente fomralizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO,

inclusive com reaiuste dos valores repassados, se devidamente justificado e observada a

conveniência do interesse público.

Pârágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de

Trabalho com prévio apreciação da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAT e aprovação do

Gestor deste Instrumento ou Controle Intemo, ficando vedada a alteração do objeto em

qualquer hipótese.

CLÁUSULA DÉCIMO QUARTA _ DA PUBLICAÇÀO

O extrato do plesente Telmo de Colaboração será publicâdo no

meio oficial, de acordo com o disposto no aÍ. 38 da Lei n" 13 019 de 31107/2014'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DO FORO

As parte elegem o Foro da Comarca de Monte Aprazível para

esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvida§

administrativamente, nos temos do aÍ. lO9 da Constituição Federal' $
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CLÁUSULA DÉCIMA sExTA _ DAs DISPoSIÇÓES

I'INAIS

16.2 - E, por estarem cientes e acordadas com as condições e

cláusulas estabelecidas, as paíes firmam o presente lnstrumento em 03 (três) vias de

igual teor e forma, na presença das testemuúas abaixo que bém subscrevem

Nipoà. 03 de fevereiro de

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Ço ALVES

Município De Nipoã

NIPOA

0

J

Sociedade Civil

NDADE DA SANTA CASA DE

CÓRDIA DE MONTE APRAZÍVEL

Nome

*o. 2,6 .?as-]8't -G
cPF: 2-5) 4 Z8 

^ OZõ.49

TESTf,MUNIIAS:

No^"fLÀAÉ L.r+-Lt?- n-.o
RG: 3c),2à9. 3oo-S
cPF. T ltlSQ.ôqg- <76

â ''trL*''*'-

16.1 - Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal no

13.019/2014 que não foram mencionados neste instrumento.


